
P O R T A R I A  N º  0 5  D E  0 9  D E  F E V E R E I R O  D E  2 0 1 8

A  Diretora  Geral  do  Campus  União  da  Vitória  do  Ins tuto

Federal do Paraná, no uso da competência que lhe confere a

Portaria  n.º  600  de  22  de  dezembro  de  2012,  publicada  no

Diário Oficial da União do dia 02 de janeiro de 2013, seção 02,

página 07

RESOLVE:

Art. 1º Designar as pessoas abaixo relacionadas para comporem Banca de Verificação da

Autodeclaração previsto no Edital 11/2017 Ensino Médio do Processo Sele vo IFPR 2018:

NOME SIAPE/RG CAMPUS/CIDADE SITUAÇÃO

Ricchard Hallan Felix Viegas De Souza 2424004 IFPR Campus União da Vitória Presidente

Odenir Francisco Pires 12.731.042-4 PR Secretaria de Igualdade Racial
e  Combate  ao  Racismo -  APP
Sindicato/União da Vitória 

Membro

Raiane Jaqueline Eisenberg 4.662.972/SSP SC Representante  dos  pais  do
CODIC/União da Vitória

Membro

Art. 2º Esta Banca de Verificação da Autodeclaração tem por finalidade:

§1º Verificar a veracidade da declaração firmada pelo candidato por meio de entrevista

presencial, de acordo com os Editais 11/2017 ar go 83, Parágrafos de 1 a 7 Ensino Médio.

PATRÍCIA CAMBRUSSI BORTOLINI
DIRETORA GERAL 

CAMPUS UNIÃO DA VITÓRIA
(O documento original encontra-se assinado)


